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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaira
Rua: Francisco Braga, S.N, Centro - Algodão de Jandaíra -PB

cNPJ N', 01.612.47ti0001-13

DECRETO N.. 058/2022 Em 23de Novembro de2022

Dispõe sobre o olleÍoçcio do funcionomenlo

dos órgõos do odminislroçôo do Poder Execu-

livo Municipol duronle os jogos do Seleç€io

Brosileiro ê dó oulÍos providêncios.

O Prefeilo Consiitucionol do Município de Algodôo de Jondoíro,

no uso de suos oiribuições legois e de ocordo com o legisloçÕo vigenle no mu-

nicípio.

Considerondo o porlicipoçõo do seleçõo Brosileho no Copo do

Mundo de2022 no Color;

Considerondo o PoÍlorlo n'0472/2022/SEAD do Secrelorio de Ad-

minislÍoçôo do Eslodo do Poroíbo e

Considerondo o inleÍesse do gronde moiorio do populoçõo pelo

Íutebol, que Íoz porle do culfuro nocionol;

DECRETA :

Art. l.' - Alteror o horório de encenomento dos expedientes nos

reportiçôes públicos do Adminislroçôo do Poder Executivo, poro umo horo onles

do início dos jogos do Brosil no Copo do Mundo de 2022 no Color, devendo ser

preservodo o funcionomento dos serviços essenciois.
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Fose

Primeiro fose

Dolo do jogo

24/11/2022

Dio do semono

Quinto-feiro

Horório do jogo

I ó horos

Encerromenlo

expediente

i 5 horos

28/1112022 Segundo-feiro I3 horos l2 horos

02/12/2022 SexioJeiro I ó horos l5 horos

Ari. 2.' - Nolificor que, o depender do clossificoçôo do Seleçôo

Brosileiro poro os etopos subseqüente, poderó hover logos em diqs úteis às l2hs ou

lóhs, nestes cosos, o regro de reduçôo de expediente obedeceró oo disposto no

ortigo onterior.

Arl. 3.o - Esle Decreto entro em vigor no doto de suo publicoçõo,

revogodos os disposições em contróÍio.

Gobinete do Prefeilo Constitucionol do Município de Algodôo

de JondoÍ.o - PB, em 23 de Novembro de 2022.

UMBERTO DOS S os

Conslituc nol


